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damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3 - 25% em favor de carloS EdUardo GiaNoNE dE alBUQUErQUE, 
na condição de filho menor, no valor atualizado de R$ 3.664,87 (Três mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.4 – 25%, no valor r$ 3.664,87 (Três mil, seiscentos e sessenta e qua-
tro reais e oitenta e sete centavos) que ficará sobrestado, aguardando 
a conclusão da análise do requerimento de pensão nº 2020/669448 e 
2021/576949, ressalvando que, no caso de indeferimento, a cota será re-
distribuída automaticamente aos beneficiários restantes.
Perfazendo o total de r$ 14.659,46 (Quatorze mil, seiscentos e cinquenta 
e nove reais e quarenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado carlos Humberto Macedo de albuquerque, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa, onde ocupou o cargo 
de fiscal de receitas Estaduais, sob a matrícula n° 701173/2, falecido em 
18/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
PresideNte do iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do 

estado do ParÁ
Protocolo: 685233

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2098 de 26 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/621197 E 2021/628630.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria PS 
n° 1245, de 26/05/2021, o beneficiário CLEBER YURI VALE SOARES, nos 
termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 2020/621197 
E 2021/628630, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 - 25% em favor de Joao HENriQUE da SilVa SoarES, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 1.029,06 (Hum mil, vinte e nove reais e seis 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.2 – 25% em favor de  CLEBER YURI VALE SOARES, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 1.029,06 (Hum mil, vinte e nove reais e seis centa-
vos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.3 – 25%, no valor r$ 1.029,06 (Hum mil, vinte e nove reais e seis cen-
tavos) que ficará sobrestado, aguardando a conclusão da análise do re-
querimento de pensão nº 2020/872078, ressalvando que, no caso de in-
deferimento, a cota será redistribuída automaticamente aos beneficiários 
restantes.
i.4 – 25%, no valor r$ 1.029,06 (Hum mil, vinte e nove reais e seis cen-
tavos) que ficará sobrestado, aguardando a conclusão da análise do re-
querimento de pensão nº 2021/140138, ressalvando que, no caso de in-
deferimento, a cota será redistribuída automaticamente aos beneficiários 
restantes.
Perfazendo o total de r$ 4.116,23 (Quatro mil, cento e dezesseis reais e 
vinte e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado climi cleber 
Pinheiro Soares, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 
5701120/1, falecido em 05/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685235
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2069 de 21 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/244589.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
25, 25-a, inciso ii 29, 29-a 36, 36-c e 98-a, da lei complementar nº 
39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 125/2019 o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.239,28 (hum mil, duzentos e trinta e nove reais e vinte e oito cen-
tavos), em favor de fraNciSca BriTo da SilVa, na condição de cônjuge 
do ex-segurado João Pereira da Silva, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Ser-
vente, mat. nº 6009476/2, falecido em 21/03/2016.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (04/06/2018), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 36-c da lei complementar nº 039/2002.
iV - o valor dos benefícios concedidos com base no permissivo do art. 
98-a, caput, da lei complementar nº 39/2002 está limitado ao teto dos 
benefícios concedidos pelo regime Geral de Previdência Social, portanto, 
eventuais reajustes concedidos na forma do tópico anterior da mesma for-
ma estarão limitados ao teto do rGPS.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685236
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2085 de 22 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/962652 E 2020/961385.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2020/962652 E 2020/961385, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de aGaTHa NicolE SoUZa BraGa, na condição de 
menor sob guarda, no valor de r$1.599,75 (um mil quinhentos e noventa 
e nove reais e setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso Vii, 14, inciso Viii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 36 e art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020.
i.2 – 50%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado aguar-
dando a conclusão da análise do processo de pensão nº 2020/961385,  em 
nome arthur Gabriel Souza Braga.
Perfazendo o total de r$ 3.199,50 (três mil cento e noventa e nove reais 
e cinquenta centavos), provenientes do óbito da ex-segurada lourdes dias 
Pinheiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora, mat. nº 591505/1, 
falecida em 27/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(17/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 685242


